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ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 887/2021

Até às 9h:30min, do dia vinte e seis. do mês de março, do ano de dois mil e vinte e um, conforme pré-
estabelecido na Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário do Litoral e Boletim Oficial do
Município de Bertioga, foram recebidos, na Seção de Licitação e Compras, os envelopes devidamente
lacrados, sendo Proposta Comercial {Envelope 1 - Cota Principal e Envelope 2 - Cota Reservada) e
Habilitação (Envelope 3), apresentados pelas empresas:

EMPRESA CNPJ RG REPRESENTANTE

E.R. DOS SANTOS FARMACIA LIDA
ME

32.981.106/0001-00 6.760.435-0 SSP/SP JORGE PEREIRA DANTAS FILHO

MASTERS SPECIALLY PHARMA LIDA 14.821.008/0001-23 17.259.234-3 SSP/SP CLÁUDIO DE BARROS COSTA

OLIVEIRA & MATIAZ20 FARMACIA E

LAB DE MANIPULACAO LIDA ME
04.472.129/0001-53 32.314.795-1 SSP/SP MONIQUE MATIAZZO

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL
LTDA

56.998.701/0033-01 WA CORREIO

SEM REPRESENTANTE

MEDCEDRAL COMERCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES EIRELI

06.282.624/0001-25 VIA CORREIO

SEM REPRESENTANTE

interessadas em participar do certame licitatório relativo ao Pregão Presencial n® 24/2021, que visa a
aquisição medicamentos para atender pacientes via processos administrativos, referentes a
Instrução Normativa n® 01/2013-SS, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, conforme solicitado pela
Secretaria de Saúde. Às 10:00 h reuniram-se os membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente
de Licitações - COP-DLC 02, com alterações através das Portarias n® 168/2020, n° 232/2020, n° 21/2021 e
n® 47/2021, doravante denominada de Comissão, na sala de reuniões do Departamento de Licitações e
Compras. Iniciada a sessão foi realizado o credenciamento dos representantes, sendo seus documentos de
credenciamentos rubricados pela Sra. Pregoeira, Equipe de Apoio e representantes presentes. Após, deu-
se prosseguimento ao certame onde foram os envelopes 1 e 2 "Proposta Comercial Cota Principal e
Reser\'ada" e envelope 3 "Habilitação" rubricados pelo Sra. Pregoeira, Equipe de Apoio e representantes
presentes, confirmando a inviolabilidade de seus lacres. Procedeu-se então a abertura dos envelopes das
Propostas Comerciais - Envelope 1 e Envelope 2, ficando sob guarda do Sra. Pregoeira os envelopes 3 -
Habilitação, devidamente lacrados. Em seguida passou a Sra. Pregoeira com a colaboração da Equipe de
Apoio, proceder a avaliação das propostas de acordo com as exigências contidas no Edital. Em seguida de
acordo com os requisitos pré-estabelecidos foi procedida à respectiva classificação para que os autores das
propostas participassem dos lances verbais. Iniciou-se então a fase de lances:

COTA PRINCIPAL

Item 01

Empresa Proposta

lnicial-R$

MEDCEDRAL 382.78 S/REPRES

ABOOTT 349,90 S/REPRES

ER 322,50
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Item 02

Empresa Proposta

lnicial-R$

ER 4,99 4,50 Declina

OLIVEIRA 4,84 4,40

MEDCEDRAL 4,59 S/REPRES

Item 03

Empresa Proposta

lnicial-R$

MEDCEDRAL 1,26 S/REPRES

ER 1,12 Declina

OLIVEIRA 0,72

Item 05

Empresa Proposta

lnicial-R$

ER 1,39 Declina

MEDCEDRAL 1.09 S/REPRES

OLIVEIRA 0,77

Item 06

Empresa Proposta

lnicial-R$

ER 0,78 Declina

OLIVEIRA 0,75 0,65

MEDCEDRAL 0.66 S/REPRES

Item 07

Empresa Proposta

lnicial-R$

ER 2.713,00 2.370.00 2.340,00 2.300,00 Declina

MEDCEDRAL 2.498,99 S/REPRES

OLIVEIRA 2.393,75 2.365.00 2.330,00 2.290,00 2.260,00 2.240,00 2.230,00

MASTERS 2.380.00 2.350.00 2.310,00 2.270,00 2.250,00 2.235,00 Declina

Item 08

Empresa Proposta

Inicial-RS

ER 13,20 Declina

MEDCEDRAL 6,54 S/REPRES

OLIVEIRA 7,42

Item 09

Empresa Proposta

lnicial-R$

ER 2,07 Declina

OLIVEIRA 1,98 Declina

MEDCEDRAL 1,59 S/REPRES

Item 10

rV JEmpresa Proposta

lnicial-R$ "T
ER 0,28 Declina

OLIVEIRA 0,25 0,21

MEDCEDRAL 0,22 S/REPRES
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Empresa Proposta

InIcíal-RS

MEDCEDRAL 2,08 S/REPRES

ER 1,88 1,50

OLIVEIRA 1,62 Declina

item 12

Empresa Proposta

lnlclal-R$

MEDCEDRAL 0,38 S/REPRES

OLIVEIRA 0,25 Declina

ER 0,20

Item 13

Empresa Proposta

Inícial-RS

ER 2,47 Declina

MEDCEDRAL 2,29 SmSPRES

OLIVEIRA 1,71

Item 16

Empresa Proposta

lntcial-R$

ER 0,88 Declina

OLIVEIRA 0,76 0,67

MEDCEDRAL 0,68 S/REPRES

Item 17

Empresa Proposta

lnicial-R$

ER 3,40 Declina

MEDCEDRAL 3,09 S/REPRES

OLIVEIRA 2,88

Item 21

Empresa Proposta

InIclal-RS

MEDCEDRAL 10,21 S/REPRES

OLIVEIRA 9,72 8,60 8,67 Declina

ER 8,90 8,70 8,60

Item 22

Empresa Proposta

InIclal-RS

ER 1,77 1,58 1,56

MEDCEDRAL 1,59 S/REPRES

Item 23

„ //
Empresa Proposta

InIclal-RS

ER 182,00 162,87
/

/

MEDCEDRAL 162,88 S/REPRES
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item 26

Empresa Proposta

Inicial-R$

MEDCEDRAL 4,49 S/REPRES

ER 2,59 2,30 Declina

OLIVEIRA 2,31 2,20

Item 27

Empresa Proposta

lnicial-R$

OLIVEIRA 1,41 Declina

ER 1,36 0,86

MEDCEDRAL 0,87 S/REPRES

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue:

Principal

Item EMPRESA PREÇO UNtT. R$

01 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LIDA ME 322,50

02 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LIDA ME 4,40

03 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 0,72

05 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 0,77

06 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPUIJ^ÇÃO LTDA ME 0,65

07 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 2.230,00

08 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 7,42

09 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 1,59

10 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 0,21

11 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 1,50

12 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 0,20

13 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 1,71

16 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 0,67

17 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 2,88

21 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 8,60

22 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 1,56

23 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 162,87
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OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME

E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME

Procedeu-se então a abertura do envelope 2 "Proposta Comercial - Cota Reservada", das proponentes. A
Sra. Pregoeira, com a colaboração da Equipe de Apoio, iniciou a avaiiaçâo das propostas, de acordo com
as exigências contidas no Editai. Em seguida de acordo com os requisitos pré estabelecidos foi procedida a
respectiva classificação para que os autores das propostas participassem dos lances verbais, iniciou-se
então a fase de iances:

COTA RESERVADA

Item 04

I  Empresa

Item 14

Empresa

ER

MEOCEDRAL

OLIVEIRA

Item 15

Empresa

ER

MEDCEDRAL

OLIVEIRA

Item 18

Empresa

ER

OLIVEIRA

MEDCEDRAL

Item 19

Empresa

ER

OLIVEIRA

MEDCEDRAL

Item 20

Empresa

ER

MEDCEDRAL

OLIVEIRA

Proposta

lniclal-R$

ER 2,97 Declina

MEDCEDRAL 2.91 SfflEPRES

OLIVEIRA 1.76

Proposta

lnlcíal-R$

2.14

1,47

1,22

Proposta

lnlclal-R$

5,53

5,47

2,52

Proposta

lnlcial-R$

1.31

1.15

0,58

Proposta

lnldal-R$

3,69

3,03

2,54

Proposta

Inlclal-RS

0,91

0,62

0,59

Declina

S/REPRES

Declina

S/REPRES

Declina

Declina

S/REPRES

Declina

Declina

S/REPRES

Declina

S/REPRES
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Item 24

Empresa Proposta

Inícial-R$

MEDCEDRAL 8,67 S/REPRES

ER 6,73 Declina

OLIVEIRA 3,22

Item 25

Empresa Proposta

lrflclal-R$

ER 6,45 5,70 5,60

OLIVEIRA 6,37 5,68 Declina

MEDCEDRAL 5,83 S/REPRES

Encerrada a fase de lances e examinadas as propostas, utilizando-se o critério de aceitabilidade, baseado
nas estimativas orçamentárias constantes nos autos, a Comissão verificou que os preços ofertados estavam
dentro da média dos orçamentos obtidos previamente, decidindo pela aceitabilidade da proposta,
declarando as empresas vencedoras dos itens da fase de lances, como segue:

Resei'vada

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

04 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 1,76

14 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 1,22

15 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 2,52

18 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 0,58

19 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 2,54

20 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 0,59

24 OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME 3,22

25 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 5,60

Procedida à decisão, foi pela Sra. Pregoeira indagado aos representantes se havia alguma observação a
ser feita. Pelos mesmos foi dito que não, concordando com a decisão da Comissão. Passou-se então, a
Sra. Pregoeira, para a fase de habiiitação, procedendo-se a abertura do envelope 3 - "Habilitação" das
proponentes. Após análise, a Sra. Pregoeira, constatou que a empresa OLIVEIRA & MATIAZZO FARMACIA
E LAB DE MANIPULAÇÃO LTDA ME não apresenta CNAE compatível para comercialização de
medicamentos industrializados, sendo inabilitada do certame. A empresa MASTERS SPEOIALLY PHARMA
LTDA apresentou Certidão de Regularidade Fiscal Mobiliária vencida, descumprindo o item 6.2.2.4 do
Edital, sendo inabilitada do certame. As demais atenderam na íntegra o solicitado no Edital, sendo
consideradas habilitadas no certame. Seguôií"abelas retificadas:
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Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

01 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LIDA ME 322,50

02 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 4,50

03 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 1,10

05 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 1,05

06 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 0,66

07 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 2.480,00

08 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 8,50

09 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 1,59

10 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 0,22

11 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 1,50

12 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 0,20

13 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 2,28

16 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 0,68

17 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 3,08

21 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 8,60

22 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 1,56

23 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 162,87

26 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 2,59

27 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 0,86

Reseivada

Item EMPRESA PREÇO UNIT. R$

04 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 2,90

14 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 1,47

15 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 5,45

18 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 0,58

19 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 2,54 ,

20 MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 0,62 .

24 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 6,70

25 E.R. DOS SANTOS FARMACIA LTDA ME 5,60
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Indagado aos representantes se havia alguma observação a ser feita, pelos mesmos foi dito que não,
concordando com a decisão da Pregoeira. Diante dos fatos, a Sra. Pregoeira, adjudicou os itens às
empresas. Concluído os trabalhos foi encerrada a sessão, tendo a Comissão, agradecido à participação dos
licitantes. Nada mais, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelos presentes.

Raquel de Freitas Lira
Equipe de Apoio

Rosana Blar^o Carvalho Cruz Santos
Pregoeira

Marcelo da Mz Amaral

Equipà de Apoio

& MATIÂ2ZZO FARM E LAB
Lícítante

OLIVEIRANTOS FARMACIA LTDA ME

LIcitante

ANIP LTDA ME


